
 
 

 

Proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 12/XIII/1.ª  

“Orçamento do Estado para 2016” 

 

 

Artigo 25.º 

Contratação de novos trabalhadores por pessoas coletivas de direito público 

e empresas públicas 

1 - […]. 

2 – Durante o ano de 2016, as empresas públicas e as entidades públicas 

empresariais do setor público empresarial apenas podem proceder ao 

recrutamento de trabalhadores para a constituição de vínculos de emprego por 

tempo indeterminado ou a termo em situações excecionais, devidamente 

fundamentadas, nos termos do disposto no decreto-lei de execução orçamental. 

3 - […]. 

 

 

Palácio de São Bento, 4 de março de 2016 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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